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LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA NATUREZA E DAS FINALIDADES DO DESPORTO 

 

Art. 3º O desporto pode ser reconhecido em qualquer das seguintes manifestações:  

I - desporto educacional, praticado nos sistemas de ensino e em formas 

assistemáticas de educação, evitando-se a seletividade, a hipercompetitividade de seus 

praticantes, com a finalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e a sua 

formação para o exercício da cidadania e a prática do lazer;  

II - desporto de participação, de modo voluntário, compreendendo as modalidades 

desportivas praticadas com a finalidade de contribuir para a integração dos praticantes na 

plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação e na preservação do meio 

ambiente;  

III - desporto de rendimento, praticado segundo normas gerais desta Lei e regras 

de prática desportiva, nacionais e internacionais, com a finalidade de obter resultados e 

integrar pessoas e comunidades do País e estas com as de outras nações.  

IV - desporto de formação, caracterizado pelo fomento e aquisição inicial dos 

conhecimentos desportivos que garantam competência técnica na intervenção desportiva, com 

o objetivo de promover o aperfeiçoamento qualitativo e quantitativo da prática desportiva em 

termos recreativos, competitivos ou de alta competição.  (Inciso acrescido pela Lei nº 13.155, 

de 4/8/2015) 

§ 1º O desporto de rendimento pode ser organizado e praticado:  

I - de modo profissional, caracterizado pela remuneração pactuada em contrato 

formal de trabalho entre o atleta e a entidade de prática desportiva;  

II - de modo não-profissional, identificado pela liberdade de prática e pela 

inexistência de contrato de trabalho, sendo permitido o recebimento de incentivos materiais e 

de patrocínio. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000); 

b)  (Revogada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000) (Parágrafo único transformado em 

§ 1º na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO 
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Seção I 

Da composição e dos objetivos 

 

Art. 4º O Sistema Brasileiro do Desporto compreende:  

I - o Ministério do Esporte;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.672, de 

15/5/2003) 

II - (Revogado pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

III - o Conselho Nacional do Esporte - CNE; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 10.672, de 15/5/2003) 

IV - o sistema nacional do desporto e os sistemas de desporto dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, organizados de forma autônoma e em regime de 

colaboração, integrados por vínculos de natureza técnica específicos de cada modalidade 

desportiva.  

§ 1º O Sistema Brasileiro do Desporto tem por objetivo garantir a prática 

desportiva regular e melhorar-lhe o padrão de qualidade.  

§ 2º A organização desportiva do País, fundada na liberdade de associação, 

integra o patrimônio cultural brasileiro e é considerada de elevado interesse social, inclusive 

para os fins do disposto nos incisos I e III do art. 5º da Lei Complementar nº 75, de 20 de 

maio de 1993. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

§ 3º Poderão ser incluídas no Sistema Brasileiro de Desporto as pessoas jurídicas 

que desenvolvam práticas não-formais, promovam a cultura e as ciências do desporto e 

formem e aprimorem especialistas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 7.984, DE 8 DE ABRIL DE 2013 
 

 

Regulamenta a Lei nº 9.615, de 24 de março 

de 1998, que institui normas gerais sobre 

desporto. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.615, de 24 de 

março de 1998, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que 

institui normas gerais sobre desporto. 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º O desporto brasileiro abrange práticas formais e não formais e tem como 

base os princípios dispostos no art. 2º da Lei nº 9.615, de 1998. 

§ 1º A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e internacionais 

e pelas regras de prática desportiva de cada modalidade, aceitas pelas respectivas entidades 

nacionais de administração do desporto. 

§ 2º A prática desportiva não-formal é caracterizada pela liberdade lúdica de seus 

praticantes. 

 

Art. 3º O desporto pode ser reconhecido nas seguintes manifestações: 

I - desporto educacional ou esporte-educação, praticado na educação básica e 

superior e em formas assistemáticas de educação, evitando-se a seletividade, a 

competitividade excessiva de seus praticantes, com a finalidade de alcançar o 

desenvolvimento integral do indivíduo e a sua formação para o exercício da cidadania e a 

prática do lazer; 

II - desporto de participação, praticado de modo voluntário, caracterizado pela 

liberdade lúdica, com a finalidade de contribuir para a integração dos praticantes na plenitude 

da vida social, a promoção da saúde e da educação, e a preservação do meio ambiente; e 

III - desporto de rendimento, praticado segundo as disposições da Lei nº 9.615, de 

1998, e das regras de prática desportiva, nacionais e internacionais, com a finalidade de obter 

resultados de superação ou de performance relacionados aos esportes e de integrar pessoas e 

comunidades do País e de outras nações. 

§ 1º O desporto educacional pode constituir-se em: 

I - esporte educacional, ou esporte formação, com atividades em estabelecimentos 

escolares e não escolares, referenciado em princípios socioeducativos como inclusão, 

participação, cooperação, promoção à saúde, co-educação e responsabilidade; e 

II - esporte escolar, praticado pelos estudantes com talento esportivo no ambiente 

escolar, visando à formação cidadã, referenciado nos princípios do desenvolvimento esportivo 
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e do desenvolvimento do espírito esportivo, podendo contribuir para ampliar as 

potencialidades para a prática do esporte de rendimento e promoção da saúde. 

 

§ 2º O esporte escolar pode ser praticado em competições, eventos, programas de 

formação, treinamento, complementação educacional, integração cívica e cidadã, realizados 

por: 

I - Confederação Brasileira de Desporto Escolar - CBDE, Confederação Brasileira 

de Desporto Universitário - CBDU, ou entidades vinculadas, e instituições públicas ou 

privadas que desenvolvem programas educacionais; e 

II - instituições de educação de qualquer nível. 

 

Art. 4º O desporto de rendimento pode ser organizado e praticado: 

I - de modo profissional, caracterizado pela remuneração pactuada em contrato 

especial de trabalho desportivo entre o atleta e a entidade de prática desportiva empregadora; 

e 

II - de modo não profissional, identificado pela liberdade de prática e pela 

inexistência de contrato especial de trabalho desportivo, sendo permitido o recebimento de 

incentivos materiais e de patrocínio. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


